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RESUMO O movimento constitucional brasileiro mais recente, materializado pela Carta de 

1988 – inscrito no horizonte constitucional pluralista de Fajardo (2011) como multicultural –, 

criminalizou o racismo e introduziu garantias que posteriormente se materializaram em 

políticas de promoção da igualdade racial. No entanto, apesar dessas medidas, persistem 

profundas desigualdades raciais no Brasil, com a população negra ainda enfrentando barreiras 

sistêmicas significativas. A incorporação ao constitucionalismo brasileiro – cumprindo o rito 

de emenda constitucional –, da Convenção Interamericana contra o Racismo, em 2022, 

representa uma nova oportunidade para reforçar o combate ao racismo no país. Preocupa-nos 

como problema de pesquisa examinar em que medida o standard de garantias estabelecido pela 

Convenção tem o potencial de atualizar e aperfeiçoar junto ao direito brasileiro, noções 

consagradas internacionalmente para o combate ao racismo, compreender como superar as 

limitações impostas pela disputa de sentidos e usos da Convenção perante o racismo 

institucionalizado do Sistema de Justiça brasileiro. Para tanto, o presente trabalho, amparado 

metodologicamente numa abordagem qualitativa de análise documental da Convenção 

Interamericana contra o Racismo em cotejo com o microssistema jurídico brasileiro para a 

igualdade racial, tem como objetivo responder a esses problemas de pesquisa, evidenciando e 

problematizando avanços e paralisias para a promoção da igualdade racial articulados na ordem 

constitucional brasileira. 

 

Palavras-chave: Racismo Sistêmico, constitucionalismo afrodiaspórico; convenção 

interamericana contra o racismo; novo constitucionalismo latino-americano; sistema de justiça 

e segurança pública. 

 

 

ABSTRACT The most recent Brazilian constitutional movement, materialized in the 1988 

Constitution – framed within Fajardo’s (2011) pluralist constitutional horizon as multicultural 

– criminalized racism and introduced guarantees that were later translated into policies to 

promote racial equality. However, despite these measures, deep racial inequalities persist in 

Brazil, with the Black population still facing significant systemic barriers. The incorporation of 

the Inter-American Convention Against Racism into the Brazilian constitutional framework – 

through the constitutional amendment process – in 2022 represents a new opportunity to 

strengthen the fight against racism in the country. This study seeks to investigate the extent to 

which the standard of guarantees established by the Convention has the potential to update and 

enhance Brazilian law by integrating internationally recognized norms for combating racism. It 

also aims to understand how to overcome the limitations posed by the contested interpretations 
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and uses of the Convention within the context of institutionalized racism in the Brazilian justice 

system. To this end, this paper adopts a qualitative methodological approach, using 

documentary analysis of the Inter-American Convention Against Racism in comparison with 

the Brazilian legal microsystem for racial equality. The objective is to address these research 

questions by highlighting and problematizing both progress and stagnation in the promotion of 

racial equality within the Brazilian constitutional order. 

 

Keywords: Systemic Racism; afrodiasporic constitutionalism, inter-america; convention 

against racism; new latin american constitutionalism; justice and public security system. 
 

 

1 INTRODUÇÃO 

Na esteira do que contemporaneamente se caracteriza como novo constitucionalismo 

latino-americano, a atual ordem constitucional brasileira nasceu com uma ideia projetante de 

acabar com as desigualdades sociais no país e produziu um alargamento de direitos 

fundamentais. A par disso e resultado de um Poder Constituinte tensionado pelos movimentos 

negros (NERIS, 2015), o movimento constitucional brasileiro mais recente, materializado pela 

Carta de 1988 – inscrito no horizonte constitucional pluralista de Fajardo (2011) como 

multicultural –, criminalizou o racismo e introduziu garantias que posteriormente se 

materializaram em políticas de promoção da igualdade racial. 

Conquanto a Constituição Federal de 1988 tenha dado ímpeto ao desenvolvimento de 

um microssistema jurídico antirracista e a um arcabouço de políticas de ações afirmativas 

raciais, evidências demonstram que a promessa de uma sociedade menos desigual e livre do 

racismo ainda está por ser cumprida (THEODORO, 2022). O mito de que o Brasil vive sob o 

manto de uma democracia racial solapa as possibilidades de superação do racismo que se 

institucionalizou em vários setores do país e as desigualdades no Brasil continuam tendo cor. 

As pessoas negras representam 55,5% da população brasileira (IBGE, 2024). Embora sejam 

uma maioria populacional, são uma Maioria Minorizada (SANTOS, 2019) no que se refere a 

acesso e fruição de direitos e políticas públicas para uma vida digna.  

As mulheres conformam o grupo majoritário da população brasileira perfazendo um 

total de 51,7% e as mulheres negras correspondem à maior parcela da população, 28,3% porque 

no Brasil, o sujeito coletivo é hegemonizado pela experiência da mulher negra e no Brasil 

gênero tem cor. Com efeito, dados produzidos pelo IPEA em 2024, no âmbito do projeto Retrato 

das Desigualdades de Gênero e Raça evidenciam que em 2022, 28,3% da população brasileira 

era composta por mulheres negras (IPEA, 2024). 
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Em 2022, a renda das pessoas brancas era em média 87% maior que a renda das pessoas 

negras.  A maior distância era entre as mulheres negras e os homens brancos.  Estes últimos 

viviam em domicílios cuja renda por membro era o dobro da renda com que viviam as mulheres 

negras e suas famílias (IPEA, 2024). 

Em 2022, o Brasil tinha 5,5% de pessoas vivendo com menos de R$ 6,67 por dia, 11,5% 

de pessoas vivendo com menos de R$ 11,32 por dia e 30,1% abaixo da linha de pobreza de R$ 

21,25 por pessoa por dia.  Medida pela linha de maior pobreza (R$ 6,67 por dia por pessoa), 

entre as pessoas negras a pobreza era mais que o dobro do que entre as pessoas brancas, 7,4% 

e 3,1% respectivamente. Ainda assim, os dados do IPEA mostram que em todos os Estados há 

uma expressiva desigualdade racial, ou seja, reproduzimos o racismo em todos os cantos do 

país (IPEA, 2024). 

As desigualdades de gênero e raça se mantém em todos os graus de escolaridade ao se 

considerar a população de 25 anos ou mais. Em 2022, 37% das mulheres negras não tinha nível 

fundamental completo, enquanto entre as mulheres brancas, a proporção era de 27%. No mesmo 

ano, 41% dos homens negros não possuíam fundamental completo, comparado a 28% dos 

homens brancos. Segundo os dados, a desigualdade racial neste indicador se mantém expressiva 

na escolaridade superior, uma vez que apenas 15% das mulheres negras atingem esse nível, 

diante de 29% das mulheres brancas, quase o dobro. A desigualdade também é substancial entre 

os homens; 25% dos brancos possuem nível superior e apenas 11% dos negros estão nesta 

condição, equivalente a menos da metade dos homens brancos.   Entre os jovens e adultos com 

ensino superior completo, as mulheres brancas representam 35%, as mulheres negras 21% e os 

homens negros apenas 15% (IPEA, 2024). 

Em 2022, o número de famílias brasileiras ultrapassou a marca de 72 milhões e pela 

primeira vez, o percentual de mulheres responsáveis por elas, 51%, foi maior do que o 

percentual dos homens, 49%. Desde 2019, mais mulheres são responsáveis pelas famílias nas 

localidades urbanas das regiões Norte e Nordeste. Entre as mulheres responsáveis, as negras 

eram maioria em todas as regiões em 2022, à exceção da região Sul. Essas famílias são as mais 

vulneráveis do ponto de vista da renda: 69,6% delas tinham rendimento domiciliar per capita de 

até 1 salário-mínimo. Apenas 35,4% das famílias com homens brancos como responsável tinha 

rendimento domiciliar per capita de até 1 salário-mínimo (IPEA, 2024). 

A desproteção previdenciária em idade ativa é alarmante, pois eventos como doença, 

morte ou nascimento na família podem levar à saída do mercado de trabalho sem qualquer 

cobertura de renda, empurrando famílias para a pobreza. Muitos dos desprotegidos, além disso, 
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não dispõem de renda suficiente para contribuir com a previdência, alimentando um ciclo 

vicioso em que a pobreza gera desproteção e aprofunda ainda mais a pobreza diante de situações 

de dependência. Em 2022, 21,2% das mulheres negras ocupadas entre 16 e 59 anos estavam 

desprotegidas e sem renda para contribuir, frente a apenas 6,8% dos homens brancos – um 

retrato inequívoco da desigualdade no acesso à proteção social no Brasil (IPEA, 2024). 

Segundo o Atlas da Violência de 2024 (IPEA, 2024) 76,5% das vítimas de homicídios 

no Brasil são negras, a taxa de homicídios entre negros é 2,6 vezes maior do que entre não 

negros, sendo que 1 pessoa negra é assassinada a cada 12 minutos nos últimos 11 anos. 

Apesar desse cenário de desigualdade racial sistêmica, vislumbra-se uma possibilidade 

de efetivação das reivindicações normativas da população negra brasileira em sede de um ciclo 

pluralista afrodiaspórico2 (SANTOS, 2024) e superação da “agenda pendente” do novo 

constitucionalismo latino-americano (PIRES, 2019; ACUESTA, 2023; SANTOS, 2023), com 

a incorporação ao ordenamento jurídico brasileiro, com status constitucional, da Convenção 

Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, 

da Organização dos Estados Americanos, por meio do Decreto Nº 10.932 de 2022. 

A Convenção, aprovada pela OEA, em 2013 e vigente perante o Sistema Interamericano 

de Proteção de Direitos Humanos desde 2020, elabora uma definição específica e objetiva de 

racismo. Ademais, estabelece o conceito de discriminação racial indireta o que equivaleria ao 

conceito de racismo institucional que há muito tempo vem sendo mobilizado em decisões de 

órgãos internacionais de proteção dos direitos humanos; o de discriminação racial múltipla ou 

agravada e o de intolerância, e propõe um marco protetivo em vários âmbitos da vida pública e 

privada. A Convenção em sua vertente punitiva vai além de uma recomendação genérica de 

reforma da legislação para indicar os tipos de reformas como, por exemplo, a proibição e 

punição do perfilamento racial (Inciso IV, Art. 4º), um tema que no Brasil tem justificado e 

dado ímpeto ao genocídio dos jovens negros e o piso convencional impõe a regulamentação 

desse crime. 

 
2 O Constitucionalismo Afrodiaspórico proposto por Santos (2024) é uma perspectiva crítica e emancipatória do 

constitucionalismo que parte das experiências históricas, políticas, jurídicas e culturais da diáspora africana para 

questionar os limites do constitucionalismo liberal-colonial e denunciar seu papel na reprodução do racismo 

estrutural. Trata-se de um projeto teórico-político que afirma os povos negros como sujeitos constitucionais, 

portadores de historicidade, memória, formas próprias de organização social, normatividade e concepções de 

justiça, historicamente silenciadas pelo Estado moderno. Ao reivindicar reconhecimento, redistribuição e 

reparação, o constitucionalismo afrodiaspórico propõe a reconstrução da ordem constitucional a partir da 

centralidade da igualdade racial substantiva, do pluralismo jurídico e da democracia radical, evidenciando o déficit 

racial das constituições latino-americanas e a pendência de um ciclo pluralista que incorpore efetivamente a 

experiência afrodiaspórica como fundamento do pacto constitucional. 
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Contudo, a teoria constitucional já evidenciou que a eficácia da norma constitucional 

não está somente relacionada a norma em si. Por um lado, subordina-se à reconfiguração da 

“sala de máquinas” no sentido de Gargarella (2009) – os direitos não se colocam de pé por si 

só, mas requerem a ativação de todo o arcabouço institucional, ou melhor, do núcleo de poder 

constitucional, que organiza e informa as institucionalidades e que ao fim e ao cabo vai criar as 

condições para sustentar a igualdade material pretendida pela Convenção (SANTOS e SOUZA, 

2021). Por outro lado, em linha com Santos (2023), a eficácia está também atrelada à forma em 

que ela é interpretada pelo seu aplicador(a). A Convenção, da maneira em que foi internalizada 

no Brasil, passou a integrar o bloco de constitucionalidade restrito, podendo servir de parâmetro 

para avaliar a constitucionalidade de qualquer norma infraconstitucional. As leis e atos 

normativos só serão válidos se forem compatíveis com a Convenção, agora Constituição, 

cabendo ao Judiciário realizar o controle de constitucionalidade, utilizando a Convenção como 

parâmetro de equivalência constitucional. Ou seja, os sentidos e os usos da Convenção estarão 

em disputa dentre aqueles(as) que têm o dever de aplicá-las. A existência de um racismo 

institucionalizado no sistema de justiça brasileiro é um dos fatores que podem inviabilizar a 

aplicação do marco protetivo antirracista. A esse propósito, não é um dado desprezível que 

83,9% das(os) magistradas(os) que declararam sua raça são brancas(os) (CNJ, 2023). Além 

disso, seus usos e sentidos precisam também ser institucionalizados pelos órgãos dos Poderes 

Executivos responsáveis pela manutenção da segurança pública e penitenciária no país. 

Norteado pelas perguntas: em que medida o standard de garantias estabelecido pela 

Convenção tem o potencial de atualizar e aperfeiçoar noções consagradas internacionalmente 

para o combate ao racismo junto ao direito brasileiro? Como superar as limitações impostas 

pela disputa de sentidos e usos da Convenção perante o racismo institucionalizado do Sistema 

e Justiça e Segurança Pública brasileiros?, o presente trabalho, amparado metodologicamente 

numa abordagem qualitativa de análise documental da Convenção Interamericana contra o 

Racismo em cotejo com o microssistema jurídico brasileiro para a igualdade racial, tem como 

objetivo responder a esses problemas de pesquisa, evidenciando e problematizando avanços e 

paralisias para a promoção da igualdade racial articulados na ordem constitucional brasileira. 

Inicialmente iremos situar a incorporação da Convenção ao sistema jurídico brasileiro, 

em seguida, analisar a Convenção em comparação com a ordem constitucional e 

infraconstitucional brasileira. Num terceiro momento analisaremos o papel do Judiciário e dos 

órgãos de Segurança Pública na aplicação de garantias constitucionais em favor das pessoas 

negras e por fim analisar o impacto da Convenção para superação das limitações impostas pela 
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disputa de sentidos e usos da Convenção perante o racismo institucionalizado do Sistema de 

Justiça e Segurança Pública brasileiro. 

 

2 SITUANDO A INCORPORAÇÃO DA CONVENÇÃO NA ORDEM 

CONSTITUCIONAL BRASILEIRA 

Os países latino-americanos de modo geral, reconhecem um status especial aos tratados 

internacionais de direitos humanos, caracterizando-os como normas com caráter 

supraconstitucional, constitucional ou supralegal. Essa característica expressa a concepção de 

uma “estatalidade aberta” nos países da região, por meio da qual as constituições e os 

ordenamentos jurídicos dos países que a integram mantêm uma “janela” de diálogo com o 

direito internacional dos direitos humanos. 

No ordenamento jurídico brasileiro, para aprovação de tratados internacionais, 

prevalece a conjunção de vontades do Executivo (Art. 84, VIII da CF/88) e do Legislativo (Art. 

49, I da CF/88). Assim, para qualquer tratado de direitos humanos gerar responsabilidade 

internacional para o Brasil e adquirir validade interna, é necessário aprová-lo primeiro no 

Congresso Nacional (seguindo ou não o rito do § 3º, art. 5º da CF/88) e depois promulgá-lo 

pelo Poder Executivo. Para que os tratados tenham equivalência constitucional, precisam seguir 

o mesmo rito de aprovação de emenda constitucional, conforme o parágrafo 3° do artigo 5° da 

Constituição Federal. Caso não sigam esse rito, terão equivalência infraconstitucional, mas 

supralegal, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento 

do RE 466.343, consagrando a teoria do duplo estatuto dos tratados de direitos humanos, mas 

sob controvérsia entre juristas de direitos humanos brasileiros.3  

No âmbito do combate ao racismo, a ordem constitucional brasileira nascida em 1988 

pode ser considerada como marco fundante do que aqui chamamos de um microssistema 

antirracista no Brasil, uma vez que ao longo de seu texto a Constituição prevê princípios, 

garantias e direitos programáticos contrários à discriminação racial e ao racismo. Com efeito, a 

Constituição Federal de 1988 estabelece em seu texto o objetivo fundamental de promover o 

bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação (Art. 3 º, IV). Rege-se pelo princípio de repúdio ao racismo nas relações 

internacionais (Art. 4 º, VIII). No rol dos direitos fundamentais e sociais proíbe e pune 

discriminação atentatória a direitos (Art. 5º, XLI; 7º, XXX), proíbe diferenças salariais por 

 
3 Ver discussão em Ramos, 2017.  
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motivo de cor (Art. 7º, XXX). Na Ordem Social, protege as manifestações da cultura 

afrobrasileira (Art. 215, § 1º). Nas Disposições Constitucionais Transitórias reconhece a 

propriedade definitiva aos remanescentes das comunidades dos quilombos (Art. 68). Sem 

dúvidas, a constitucionalização da criminalização do racismo como crime inafiançável e 

imprescritível (Art. 5º, XLII) foi um dos maiores avanços constitucionais, que por sua vez 

propiciou a regulamentação e modificações que aprimoraram a tipificação penal da 

discriminação racial dispostas em várias leis infraconstitucionais como a Lei n° 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989 e suas alterações e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). Posteriormente, a aprovação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei Nº 12.288 de 2010) 

estabelece um avançado e denso microssistema jurídico e de políticas públicas para a igualdade 

racial, apesar de ter sofrido modificações que alteraram seu projeto original retirando o seu 

caráter injuntivo. Outras normas infraconstitucionais preveem a política de ações afirmativas 

com reserva de vagas para pessoas negras para o ensino superior e para o serviço público federal 

como a Lei Nº 12.711 de 2012, atualizada pela Lei Nº 14.723 de 2023 para manter a cota de 

50% e ampliar o prazo da política e incluir quilombolas e estudantes da pós-graduação e a Nº 

Lei 12.990 de 2014 que reserva vagas de 20% para negros no serviço público federal, 

atualmente em processo de discussão no Congresso Nacional, por meio do Projeto de Lei 1.958 

de 2021. 

A Convenção, aprovada pela OEA em 2013 e vigente perante o Sistema Interamericano 

de Proteção de Direitos Humanos desde 2020, foi enviada para o Congresso Nacional brasileiro, 

por meio da mensagem do Poder Executivo, com expressa menção de interesse do Executivo 

de ver a Convenção incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com equivalência a emenda 

constitucional, conforme o parágrafo 3° do artigo 5° da Constituição Federal.4 

Tendo tramitado nas Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, Direitos 

Humanos e Minorias e de Constituição e Justiça e de Cidadania, entre 2016 e 2018, foi aprovada 

em cada comissão, transformada no Projeto de Decreto Legislativo nº 861 de 2017 e 

encaminhada para o Congresso segundo o rito especial de aprovação, conforme o § 3° do Artigo 

5° da Constituição Federal. Em 09 de dezembro de 2020, o projeto de lei, nos termos do § 3º 

do art. 5º da Constituição Federal, foi confirmado durante sessão do Plenário da Câmara dos 

 
4Informação disponível em 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1675400&filename=Avulso+-

PDC+861/2017. Acessada em 15 Dez 2020. 
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Deputados. O texto foi aprovado em primeiro turno, com 414 votos favoráveis, e em segundo 

turno, com 417 votos favoráveis. Em 10 de fevereiro de 2021 o Plenário do Senado aprovou 

por unanimidade, em dois turnos: no primeiro turno, votaram a favor do texto 71 senadores; no 

segundo turno, 66. 

Em 2022, depois de concluído o rito de incorporação junto ao Legislativo, foi 

promulgado pela Presidência da República o Decreto Nº 10.932 de 2022 por meio do qual 

passou a viger no país, com equivalência constitucional, a Convenção Interamericana contra o 

Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, da Organização dos 

Estados Americanos. A internalização da Convenção significa que o ordenamento jurídico 

brasileiro passa a adotar o parâmetro de direitos humanos estabelecido pela Convenção no que 

se refere ao racismo, a discriminação racial e tolerâncias correlatas. Ao mesmo tempo, a 

Convenção passa a fazer parte do bloco de constitucionalidade restrito5, em razão de sua adoção 

sob o manto do rito especial e o controle de constitucionalidade (em todas as suas modalidades) 

deverá levar em conta os parâmetros estabelecidos pela Convenção aprovada que foi pelo rito 

especial. A filtragem constitucional do ordenamento, isto é, a exigência de coerência de todo o 

ordenamento aos valores da Constituição, passa a contar com o filtro internacionalista 

decorrente dos valores estabelecidos nos tratados aprovados em rito especial (RAMOS, 2017).  

 

3 UM DIÁLOGO ENTRE O DIREITO CONSTITUCIONAL E O DIREITO 

INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS NO COMBATE AO RACISMO E À 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL  

Iniciamos esse item ressaltando uma característica particular dos instrumentos 

internacionais de proteção de direitos humanos que diz respeito à sua estrutura. Geralmente os 

tratados são organizados em três partes, sendo a primeira dedicada a enunciação das obrigações 

assumidas pelos Estados que a adotam, a segunda estabelece mecanismos de monitoramento e 

supervisão dos instrumentos e a terceira dedicada às disposições finais sobre interpretação, 

vigência, denúncia e reserva. Especificamente, muitos instrumentos estabelecem em sua parte 

inicial, definições de categorias e termos para efeito de aplicação da própria norma. Do ponto 

 
5 Conquanto a CF/88 já tivesse adotado um conceito de bloco de constitucionalidade amplo em seu §2º do Art. 5º 

da CF, fundamentando uma interpretação da obrigatoriedade de cumprimento dos tratados de direitos humanos, 

ainda que essa não tenha sido a posição do STF, fato é que, com a Emenda Constitucional 45/2004 e a criação do 

§3º do Art. 5º fixou-se a regra constitucional e o entendimento do STF de um bloco de constitucionalidade restrito 

que abarca somente os tratado aprovado sob o manto do rito especial. 
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de vista internacional de direitos humanos, essa parte acaba fixando e atualizando termos, 

conceitos e standards sobre determinados paradigmas sobre os quais se assentam os direitos 

humanos. Por exemplo, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência das Nações Unidas quando aprovada internacionalmente modificou o standard 

internacional baseado no modelo médico que via a deficiência como defeito que necessitava de 

tratamento e cura, para um modelo de direitos humanos que via a pessoa com deficiência como 

ser humano e o dado médico passou a ser mobilizado somente para identificação de suas 

necessidades. Essa mudança resultou em nível internacional na troca do termo “pessoa 

portadora de deficiência” para “pessoa com deficiência”. No caso brasileiro, com a 

incorporação da Convenção segundo rito especial, isso implicou na atualização constitucional 

de todos os artigos da Constituição Federal que enunciava o termo “pessoa portadora de 

deficiência” e que a partir da incorporação da Convenção ao ordenamento jurídico brasileiro 

passou a adotar “pessoa com deficiência”. 

Quando essas normas são internalizadas nos sistemas domésticos, elas inovam e 

atualizam toda a ordem jurídica.  

Iniciando a análise das mudanças domésticas trazidas pela Convenção, importa destacar 

que a Convenção atualizou não somente a Constituição e lei federais, mas atualizou as leis 

estaduais de promoção da  igualdade racial que atualmente são seis: Lei N.º 13.694 de 19 de 

janeiro de 2011, institui o Estatuto Estadual da Igualdade Racial do Estado do Rio Grande do 

Sul; Lei Nº 13.182 de 06 de junho de 2014, institui o Estatuto da Igualdade Racial e de Combate 

à Intolerância Religiosa do estado da Bahia; Lei Nº 11399 de 28 de dezembro de 2020,  institui 

o Estatuto Estadual da Igualdade Racial do Estado do Maranhão; Lei Nº 9.341, de 11 de 

novembro de 2021, institui o Estatuto da Equidade Racial no Estado do Pará; Lei Nº 11.284 de 

30 de novembro de 2022, institui o Estatuto Estadual de Promoção e Igualdade Étnico-Racial 

do Estado do Rio Grande do Norte; e Lei Nº 18.202, de 12 de junho de 2023, institui o Estatuto 

da Igualdade Racial do Estado de Pernambuco.6 

Passando para as acepções estabelecidas pela Convenção, o Art. 1º, inicia com a 

definição de discriminação racial, segundo a qual:  

Discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em 

qualquer área da vida pública ou privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou 

restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou 

mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

 
6 A Assembleia Legislativa de Minas Gerais aprovou o Estatuto de Igualdade Racial do Estado em 18 de dezembro 

de 2024, estava aguardando a sanção do governador do Estado. 
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internacionais aplicáveis aos Estados Partes. A discriminação racial pode basear-se 

em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica. 

Relativamente à definição, do cotejo com a definição estabelecida no Estatuto da 

Igualdade Racial, observa-se o mesmo sentido e alcance exceto pelo fato de que a Convenção 

utiliza a categoria racial e o Estatuto estabelece também a categoria étnico-racial. Mas ambas 

as definições protegem as vítimas de discriminação baseada em raça, cor, ascendência ou 

origem nacional ou étnica, senão vejamos: 

Discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que 

tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos 

político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou 

privada (BRASIL, 2010). 

Ademais, estabelece o conceito de discriminação racial indireta o que equivaleria ao 

conceito de racismo institucional que há muito tempo vem sendo mobilizado em decisões de 

órgãos internacionais de proteção dos direitos humanos: 

Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida 

pública ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério aparentemente 

neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem particular para pessoas 

pertencentes a um grupo específico, com base nas razões estabelecidas no 

Artigo 1.1, ou as coloca em desvantagem, a menos que esse dispositivo, 

prática ou critério tenha um objetivo ou justificativa razoável e legítima à luz 

do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

A atualização constitucional que incorpora ao seu texto o novo conceito, com força de 

orientação para todo ordenamento jurídico, contudo importa advertir que o conceito não é 

inédito ao ordenamento jurídico nacional, uma vez que o Estatuto da Igualdade Racial da Bahia 

(Art. 2º, V), de Pernambuco (Art. 2º, V), do Rio Grande do Norte (Art. 1º, §1º, III) e do 

Maranhão (Art. 2º, VI) apresentam o conceito de racismo institucional.  

A Convenção também estabelece o conceito de discriminação racial múltipla ou 

agravada, que seria: 

Qualquer preferência, distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo 

concomitante, em dois ou mais critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros 

reconhecidos em instrumentos internacionais, cujo objetivo ou resultado seja anular 

ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um 

ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da vida pública ou 

privada. 

Com a Convenção, pela primeira vez temos a definição de racismo no ordenamento 

constitucional brasileiro que não havia na Convenção da ONU, nem no Estatuto da Igualdade 

Racial (Lei n° 12.288/2010), em que pese já existisse no Estatuto da Igualdade Racial da Bahia 
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(Art. 2º, IV), Pernambuco (Art. 2º, IV), Rio Grande do Norte (Art. 1º, §1º, III) e Maranhão (Art. 

2º, V). 

Com efeito, a Convenção fixa o conceito de racismo como:  

Teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal 

entre as características fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus 

traços intelectuais, culturais e de personalidade, inclusive o falso conceito de 

superioridade racial.  

O racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de que as relações 

discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas.  

Toda teoria, doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas descritas neste Artigo 

são cientificamente falsas, moralmente censuráveis, socialmente injustas e contrárias 

aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, portanto, perturbam 

gravemente a paz e a segurança internacional, sendo, dessa maneira, condenadas pelos 

Estados Partes. 

Com a Convenção constitucionaliza-se o instituto das medidas especiais, ou ações 

afirmativas, como se convencionou designar no Brasil. De acordo com a Convenção: 

As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o 

gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e 

liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa proteção não constituirão 

discriminação racial, desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos 

separados para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus 

objetivos. 

Importa ressaltar que o Brasil já vem empregando o instituto das ações afirmativas no 

âmbito público desde a década de 2000, tendo se adensado nas últimas duas décadas, 

particularmente com a promulgação da lei de cotas na graduação e no serviço público federal, 

ambas objeto de questionamento constitucional junto ao STF. Com efeito, em termos 

jurisprudenciais  o Supremo Tribunal Federal, a corte constitucional brasileira, assentou 

entendimentos de combate ao racismo e interdições daí decorrentes, como na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 186, em 26 de abril de 2012 que determinou que 

não contraria - ao contrário, prestigia – o princípio da igualdade material a instituição de ações 

afirmativas no ensino superior e na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 41 de 

2017 que declarou a constitucionalidade da reserva de vagas para pessoas negras no serviço 

público federal. Avalia-se que a Convenção dará tônus as decisões do STF e eventualmente terá 

o condão de cessar as tentativas legislativas e judiciais de obstar essa garantia constitucional. 

Por fim, na sua parte inicial, a Convenção estabelece o conceito de intolerância, segundo 

o qual: 

É um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, rejeição ou 

desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por serem 

diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização e a exclusão de 
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grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer esfera da vida 

pública ou privada ou como violência contra esses grupos. 

O Estatuto não incluiu a intolerância entre os conceitos estatuídos pelo artigo primeiro, 

conquanto tenha dedicado todo um capítulo sobre direito à liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos. Já em nível estadual, já há legislações 

no Brasil que estabelecem o conceito de intolerância religiosa como o do Estatuto da Igualdade 

Racial da Bahia (Art. 2º, VII) e de Pernambuco (Art. 2º, VII), assim mesmo, o Rio Grande do 

Norte institui o conceito de Racismo Religioso (Art. 1º, §1º, IV). 

A Convenção após o estabelecimento conceitual de suas categorias, na parte relativa aos 

Deveres do Estado (Art. 4º), vai determinar que os países se comprometam a “prevenir, 

eliminar, proibir e punir, de acordo com suas normas constitucionais e com as disposições desta 

Convenção, todos os atos e manifestações de racismo, discriminação racial e formas correlatas 

de intolerância”. Neste artigo, a Convenção vai indicar um rol de atos e manifestações que 

devem ser coibidos: 

i. apoio público ou privado a atividades racialmente discriminatórias e racistas ou que 

promovam a intolerância, incluindo seu financiamento;  

ii. publicação, circulação ou difusão, por qualquer forma e/ou meio de comunicação, 

inclusive a internet, de qualquer material racista ou racialmente discriminatório que: 

a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; b) tolere, 

justifique ou defenda atos que constituam ou tenham constituído genocídio ou crimes 

contra a humanidade, conforme definidos pelo Direito Internacional, ou promova ou 

incite a prática desses atos;  

iii. violência motivada por qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1;  

iv. atividade criminosa em que os bens da vítima sejam alvos intencionais, com base 

em qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1;  

v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios enunciados no 

Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento da pessoa ou em informações 

objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades criminosas;  

vi. restrição, de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos direitos 

individuais à propriedade, administração e disposição de bens de qualquer tipo, com 

base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1; 

vii. qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido 

a sua condição de vítima de discriminação múltipla ou agravada, cujo propósito ou 

resultado seja negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, exercício ou proteção, em 

condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais;  

viii. qualquer restrição racialmente discriminatória do gozo dos direitos humanos 

consagrados nos instrumentos internacionais e regionais aplicáveis e pela 

jurisprudência dos tribunais internacionais e regionais de direitos humanos, 

especialmente com relação a minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e 

sujeitos à discriminação racial;  

ix. qualquer restrição ou limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura das 

pessoas em atividades públicas ou privadas;  



                                                                      eISSN 2595-1742 
 
 

14 
Diké (Uesc), v. 24, n 29, p. 02-22, jul./dez. 2025 

x. elaboração e implementação de material, métodos ou ferramentas pedagógicas que 

reproduzam estereótipos ou preconceitos, com base em qualquer critério estabelecido 

no Artigo 1.1 desta Convenção;  

xi. negação do acesso à educação pública ou privada, bolsas de estudo ou programas 

de financiamento educacional, com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 

1.1 desta Convenção;  

xii. negação do acesso a qualquer direito econômico, social e cultural, com base em 

qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção;  

xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos resultados de pesquisas sobre o genoma 

humano, especialmente nas áreas da biologia, genética e medicina, com vistas à 

seleção ou à clonagem humana, que extrapolem o respeito aos direitos humanos, às 

liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer forma de 

discriminação fundamentada em características genéticas;  

xiv. restrição ou limitação, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 

1.1 desta Convenção, do direito de toda pessoa de obter acesso à água, aos recursos 

naturais, aos ecossistemas, à biodiversidade e aos serviços ecológicos que constituem 

o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos instrumentos internacionais 

pertinentes e suas próprias legislações nacionais, bem como de usá-los de maneira 

sustentável;  

xv. restrição do acesso a locais públicos e locais privados franqueados ao público 

pelos motivos enunciados no Artigo 1.1 desta Convenção. 

 Em seu Art. 7º, a Convenção complementa e estabelece que os países devem: 

Adotar legislação que defina e proíba expressamente o racismo, a discriminação racial 

e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as autoridades públicas, e a todos 

os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no privado, 

especialmente nas áreas de emprego, participação em organizações profissionais, 

educação, capacitação, moradia, saúde, proteção social, exercício de atividade 

econômica e acesso a serviços públicos, entre outras, bem como revogar ou reformar 

toda legislação que constitua ou produza racismo, discriminação racial e formas 

correlatas de intolerância. 

No caso brasileiro, como já mencionado anteriormente, existe um microssistema 

antirracista que estabelece regras penais para a coibição da discriminação racial e normas 

programáticas para a promoção da igualdade racial. No campo penal, podemos citar a Lei n° 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, conhecida como Lei CAO – em alusão ao Deputado Federal 

Carlos Alberto Oliveira que propôs o diploma legal – que define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor. A Lei n° 9.459, de 13 de maio de 1997 que altera a Lei CAO e 

modifica o art. 140, do Código Penal. A Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023 que altera a 

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989  e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de suspensão 

de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever 

pena para o racismo religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público.  

Não obstante o avanço legislativo penal para coibição e criminalização do racismo e 

suas formas correlatas, a equivalência constitucional obriga o Poder Legislativo a adequar o 
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ordenamento jurídico brasileiro, como, por exemplo, proibir e punir o perfilamento racial como 

estabelecido no inciso V, do Art. 4º transcrito acima, combinado com o Art. 8º citado abaixo:  

Art. 4. Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo 

com suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos 

e manifestações de racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância, 

inclusive: v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios 

enunciados no Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento da pessoa ou em 

informações objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades criminosas; 

Artigo 8 Os Estados Partes comprometem-se a garantir que a adoção de medidas de 

qualquer natureza, inclusive aquelas em matéria de segurança, não discrimine direta 

ou indiretamente pessoas ou grupos com base em qualquer critério mencionado no 

Artigo 1.1 desta Convenção. 

Artigo 10 Os Estados Partes comprometem-se a garantir às vítimas do racismo, 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância um tratamento equitativo e 

não discriminatório, acesso igualitário ao sistema de justiça, processo ágeis e eficazes 

e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, conforme pertinente. 

 

No contexto da aplicação da lei, segundo a ONU, em seu relatório de 2015, o Relator 

Especial sobre as Formas Contemporâneas de Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e a 

Intolerância Relacionada, indicou que o perfilamento racial e étnico é frequentemente entendido 

como “o uso pela polícia, profissionais de segurança e controle das fronteiras no uso da raça, 

cor,  descendência, etnicidade ou nacionalidade de uma pessoa como parâmetro para a submeter 

o indivíduo à buscas pessoais minuciosas, verificações e reverificações de identidade e 

investigações”, ou na determinação sobre o envolvimento de um indivíduo em atividades 

criminosas (UN, 2015). 

 

4 USOS E SENTIDOS DA CONVENÇÃO PELO SISTEMA DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA BRASILEIRO 

 

No caso brasileiro, os usos e sentidos da Convenção estarão em disputa dentre 

aqueles(as) que têm o dever de aplicá-las: o sistema de justiça e de segurança pública. A 

existência de um racismo institucionalizado nesses sistemas é um dos fatores que podem 

inviabilizar a aplicação do marco protetivo antirracista. Os dados sobre a sobrepenalização das 

pessoas negras no sistema de justiça e sobrerepresentação no sistema prisional são 

avassaladores. 

Pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) (2023, p. 12) denuncia que 

as abordagens policiais privilegiam o enquadramento de jovens negros periféricos como 
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criminosos em potencial e são tomadas como peça-chave do modelo de policiamento e 

segurança pública no país. A seletividade policial implica sobrerrepresentação de negros entre 

os abordados e se converte em sobrerrepresentação de negros entre os integrantes do sistema 

prisional.  

Em pesquisa sobre audiências de custódia do período de 2017 e setembro de 2019, a 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPE/RJ, 2020) concluiu que negros são 

maioria nas prisões em flagrante no Rio de Janeiro, enquanto brancos são os que mais 

respondem a processos em liberdade (DPE/RJ, 2020). Os negros são alvos preferenciais da ação 

policial, nas audiências de custódia brancos representam 22,2% enquanto negros são 77,4%. 

Segundo a Defensoria Pública, o estereótipo do criminoso se concretiza no momento 

das prisões em flagrante e nas audiências de custódia, fato que é ratificado pelos dados que 

mostram que uma pessoa negra tem menos chance de ser solta na audiência de custódia do que 

uma branca (27,4% contra 30,8%).  

A pesquisa revela ainda que a violência permitida sobre negros e brancos varia. 

Quase 80% dos negros relataram terem sido agredidos no momento da prisão entre setembro 

de 2017 e fevereiro de 2018 e entre março e setembro de 2019. Entre os brancos, o percentual 

não passou de 22%. De acordo com o relatório “isso mostra que a ideia da pena corporal 

admitida sobre o corpo preto é diferente daquilo que a polícia pode fazer sobre um corpo 

branco” (DPE/RJ, 2020). 

Ainda segundo a pesquisa, a postura do Poder Judiciário diante dos relatos de agressão 

também é uma manifestação do racismo institucional, uma vez que legitima a atuação ilegal 

dos policiais no momento da audiência de custódia. Apesar do alto índice de relatos de agressão, 

são muito poucos os casos de relaxamento de prisão, mesmo sabendo-se que uma prisão em 

que houve tortura é considerada ilegal, logo, deveria ser anulada, demonstrando uma resistência 

dos juízes em deslegitimar a atuação policial, reforçando e legitimando esse tipo de conduta 

(DPE/RJ, 2020). A esse propósito, não é um dado desprezível que no caso do Judiciário 

brasileiro 83,9% das(os) magistradas(os) que declararam sua raça são brancas(os) – e que 

29,1% mantiveram o privilégio da não racialização (CNJ, 2023) e que em 2024, a dificuldade 

da coleta, padronizada e autodeclarada, do quesito raça/cor ainda seja um fato nos registros 

administrativos do Estado brasileiro (IPEA, 2024). 

Frente a um sistema que pune e penaliza, prioritariamente, a população negra, em 2022, 

o Brasil superou a marca de 832 mil pessoas compondo a sua população carcerária (FBSP, 
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2023). No recorte racial, a proporção de pessoas negras encarceradas alcançou 68,2% desse 

total (FBSP, 2023).  

Segundo o Atlas da Violência de 2024 (IPEA, 2024) 76,5% das vítimas de homicídios 

no Brasil são negras, a taxa de homicídios entre negros é 2,6 vezes maior do que entre não 

negros, sendo que 1 pessoa negra é assassinada a cada 12 minutos nos últimos 11 anos. 

Em relação à faceta estatal mais ativa na produção de mortes negras, nada mais 

emblemático que a letalidade policial com que convivemos. As polícias brasileiras, em especial 

as militares, estão entre as mais letais do mundo, e, para além disso, o produto de sua ação é 

profundamente marcado pela desigualdade racial. 83,1% das vítimas das mortes decorrentes de 

intervenção policial no país em 2022 eram negras (FBSP, 2023, p. 9). 

Relatórios produzidos por pesquisadores(as) e instituições especializadas apontam que 

o modelo de segurança que aporta protagonismo excessivo ao policiamento ostensivo, sem 

monitoramento, com excessiva discricionaridade, focado em abordagens policiais baseada em 

perfilamento racial é ineficaz e não promove segurança nem reduz a criminalidade, mas 

reproduz desigualdades raciais de forma contundente. Esse modelo acabou por cristalizar uma 

cultura policial, sustentada pelo racismo, onde os signos de suspeição atribuem a pessoas negras 

representações de periculosidade, animalidade e abjeção, tornando-nos alvos preferenciais das 

suspeições policiais e clientela de sua seletividade (FNSP, 2023, p. 9).  

Esse quadro de racismo sistêmico no sistema de justiça criminal brasileira tem sido 

objeto de recomendações feitas pela ONU, como o do Grupo de Trabalho de Especialistas sobre 

Pessoas Afrodescendentes que durante sua visita ao Brasil Trabalho apurou que há uma sobre-

representação de brasileiros afrodescendentes no sistema carcerário, e uma cultura de 

perfilamento e discriminação racial em todos os níveis do sistema de justiça (UN, 2014). Mais 

recentemente, após visita ao Brasil, realizada de 27 de novembro a 8 de dezembro de 2023, o 

Mecanismo Internacional de Especialistas Independentes para o Avanço da Igualdade e Justiça 

Racial, recomendou que o perfilamento racial fosse claramente definido e proibido por lei e que 

todas as alegações de perfilamento racial fossem investigadas e processadas (ONU, 2024). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Este trabalho partiu de duas questões centrais: (i) em que medida o standard de garantias 

estabelecido pela Convenção Interamericana contra o Racismo tem o potencial de atualizar e 

aperfeiçoar o direito brasileiro no combate ao racismo; e (ii) como superar as limitações 
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decorrentes da disputa de sentidos e usos da Convenção diante do racismo institucionalizado 

nos sistemas de justiça e de segurança pública. A análise desenvolvida permite afirmar que a 

incorporação da Convenção ao ordenamento jurídico brasileiro, com status constitucional, 

representa um avanço normativo relevante, ainda que insuficiente, para a superação das 

desigualdades raciais estruturais no país. 

No que se refere ao impacto positivo da Convenção, verifica-se que seu principal mérito 

reside na atualização constitucional do paradigma antirracista brasileiro. A Convenção 

densifica o conteúdo material da igualdade racial ao introduzir, no bloco de constitucionalidade, 

definições inéditas ou pouco operacionalizadas no plano constitucional, como racismo, 

discriminação racial indireta (equivalente ao racismo institucional), discriminação múltipla ou 

agravada, intolerância e a vedação expressa ao perfilamento racial. Ao fazê-lo, a Convenção 

não apenas complementa, mas aperfeiçoa e orienta a interpretação das normas constitucionais 

e infraconstitucionais já existentes, conferindo-lhes maior precisão conceitual e maior potencial 

de exigibilidade jurídica. 

Além disso, ao constitucionalizar esses conceitos e deveres, a Convenção fortalece o 

microssistema jurídico de promoção da igualdade racial, amplia os parâmetros de controle de 

constitucionalidade e impõe ao Estado brasileiro obrigações positivas mais robustas nos campos 

legislativo, administrativo e jurisdicional. Destaca-se, nesse sentido, a proibição do 

perfilamento racial como um dos avanços mais significativos do marco convencional, 

especialmente diante do papel central dessa prática na produção da letalidade policial, do 

encarceramento em massa e da criminalização seletiva da população negra. Trata-se de um 

standard que, se efetivamente regulamentado e aplicado, possui potencial transformador sobre 

as políticas de segurança pública e sobre a atuação cotidiana das agências estatais. 

Entretanto, a análise também evidencia limitações estruturais relevantes à eficácia da 

Convenção no contexto brasileiro. A principal delas decorre do racismo institucional 

profundamente enraizado no sistema de justiça e de segurança pública, que condiciona os usos 

e sentidos da norma constitucional recém-incorporada. A sobrerrepresentação de pessoas 

brancas nos espaços decisórios do Judiciário, a resistência histórica à incorporação de uma 

perspectiva racial na interpretação do direito e a legitimação reiterada de práticas seletivas e 

violentas por parte das forças de segurança constituem obstáculos concretos à efetivação do 

standard convencional. 

Nesse contexto, a Convenção corre o risco de operar predominantemente como uma 

norma de constitucionalização simbólica (NEVES, 2007), caso não seja acompanhada de 
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transformações institucionais capazes de reconfigurar a “sala de máquinas” (GARGARELLA, 

2013) do constitucionalismo brasileiro. A eficácia do novo comando constitucional depende, 

portanto, não apenas de sua força normativa formal, mas da capacidade de produzir mudanças 

nas práticas interpretativas, nos desenhos institucionais, nos mecanismos de controle e 

responsabilização e na formulação de políticas públicas antirracistas de alta densidade. 

Conclui-se, assim, que a Convenção Interamericana contra o Racismo oferece ao 

constitucionalismo brasileiro uma janela histórica para o reagendamento da agenda racial, ao 

mesmo tempo em que explicita os limites de um modelo que permanece operando sob bases 

racialmente excludentes. Seu potencial transformador está diretamente condicionado à disputa 

política e jurídica em torno de seus sentidos, à mobilização institucional de seus comandos e à 

capacidade do Estado brasileiro de enfrentar, de forma estrutural, o racismo que informa suas 

próprias instituições. Somente nesse cenário a Convenção poderá deixar de ser um avanço 

normativo formal e se afirmar como um instrumento efetivo de construção de um ciclo 

constitucional afrodiaspórico no Brasil. 
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